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BURITI
Trabalho e compromisso por dias melhores.

OFÍCIO N° 199/2025 – GAB/PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI/MA

Buriti/MA, 14 de novembro de 2025.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 037/2025 que autoriza abertura de crédito especial,

promove adequação orçamentária e dispõe sobre a execução de recursos da Lei Complementar n°

14.399/2022 (Lei Aldir Blanc 2).

Senhor Presidente,

Venho, respeitosamente, encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara

Municipal o anexo Projeto de Lei nº 036/2025, que "Promove adequação orçamentária no âmbito

do Município de Buriti e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual de 2025 no

valor de R$ 233.600,00 (duzentos e trinta e três mil e seiscentos reais)".

A presente propositura visa viabilizar a execução das ações culturais decorrentes das

transferências da Lei Complementar nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc 2), as quais demandam a criação

de dotação orçamentária específica, em conformidade com os arts. 41 a 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Considerando a relevância para a efetivação das políticas públicas culturais no município

e para o cumprimento das obrigações legais relativas à aplicação dos recursos federais vinculados, que

o presente Projeto de Lei seja apreciado por esta Casa Legislativa em REGIME DE URGÊNCIA, com

dispensa das formalidades que possam retardar sua efetivação.

Renovo, Senhor Presidente, os protestos de minha elevada estima e consideração.

Gabinete do Executivo Municipal de Buriti - MA, 14 de novembro de 2025.

André Augusto Kerber Introvini

Prefeito do Município de Buriti






